
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 

Praça Cel. Antonio Rodrigues dos Santos, 16 – Centro 

CEP 12960-000 - Nazaré Paulista – Estado de São Paulo (11) 4597-1526 

www.nazarepaulista.sp.gov.br 

 

Proc. nº 3572/2013 - GP 

Lei 1064/13 

 
                 

  (Dispõe sobre: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal, a firmar Termo de 

Cooperação com a Concessionária Rota das Bandeiras para os fins que especifica). 

   

  Joaquim da Cruz Junior, Prefeito do Município de Nazaré Paulista, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova o projeto 

de lei e ele promulga e sanciona a seguinte lei: 

  

  Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de 

Cooperação com a Concessionária Rota das Bandeiras, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.647.979/0001-48, com sede na Rodovia Dom Pedro I, Km 110 + 

400, Pista Sul, s/nº, Sítio da Moenda, CEP 13252-800, Itatiba, Estado de São Paulo. 

 

  Art. 2º O Termo de Cooperação de que trata o artigo 1º desta Lei, tem por 

objetivo formalizar as condições para o desenvolvimento e fomento de projetos sociais, visando 

a capacitação e a inclusão digital da população do Município de Nazaré Paulista. 

   

  Art. 3º Para a execução do Termo de Cooperação, o Município de Nazaré Paulista 

e a Concessionária Rota das Bandeiras formarão parceria visando a cooperação técnica 

necessária à implantação do projeto social de inclusão digital denominado “Caia na Rede”, para 

crianças, jovens, adultos e idosos, com as responsabilidades de cada parte especificadas no 

instrumento do Termo de Cooperação, Anexo I, parte integrante desta Lei. 

  

  Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por 

conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente suplementadas se 

necessário for. 
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  Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

       Nazaré Paulista, 13 de novembro de 2013. 
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